
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR

L E No

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ALTERAR O NUMERO DE CARGOS DE CHEFE DE
SERVIÇO E EXPEDIENTE DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL"

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de
Santo Antônio cia Patrulha» no uso cias
atribuições que lhe são conferidas por Lei»

ARTIGO Io - Pica alterado o número de cargos de "Chefe de Serviço
e Expediente", constante no "Quadro dos Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas", previsto no ártico 27
da Lei Municipal 2=279/90 (Plano de Carreira das
Servidores Municipais), passando a vigorar com a seguinte
redação;

No. Cargos e Funções

,06 Chefe de üervxco e Expediente 3.Ov

ARTIGO 2o, — As despesas decorrentes da presente Lei.» correrão á
conta de dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento municipal„

ARTIGO 3o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra
em vigor a partir desta data,.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 20 de/junho de 1998

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

BRIANO JSIL/DE MEBEIRQS
Secretãri/^í de Administração
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